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• 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.13.Ó8.2020 - PE 

cIDO PELA LEI FEDERAL N.° 10.520/2002, de 17/07/2002, DECR O FEDERAL N.° 10.024/2019, de 
20 W2019, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada consolidada (com as alterações da 
Leh.° 8.883/94 e da Lei n." 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006, i n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas 
alt rações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e sua poste 
i 

riores alterações e legislação 
co elementar em vigor. 

PREÂMBULO 	I 

A pregoeira  Oficial da Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela Portria n° 848/2019 de 23 de setembro de 
2019 torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 9:00h (NOVE HORAS) (Horário de 
Brqsília) do dia 03 DE SETEMBRO DE 2020, fará realizar em sessão p blica através do endereço eletrônico ; 
www.licitacoes-e.com.br  - Acesso Identificado no link especifico, por meio d comunicação via internei, dará inicio 
ao procedimentos de recebimento e abertura das Propostas de Preços, fo alização de lances e documentos de 
Habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.1 .08.2020 - PE, identificado abaixo, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

OIVETO: 

LOCAÇÃO DE MATERIAL E EQUIli MENTOS DE INFORMÁTICA 
NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS EMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASCA EL/CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 

: MENOR PREÇO 

TrAMENTO: 
C TÉRIO 	 DE 
.1 4LG MENOR VALOR POR LOTE 

E1P rÉCIE: 
TI 

PREGÃO ELETRÔNICO 
r 

 

SèCRETARIAS/ÓRGÃOS 
PÁRTICIPANTES: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.licitacoes-e.com.br  - Acesso Identifi4ado no link especifico 
CADASTRAMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

Início: 24/ 08/ 2020 às 17h00min (Horário lie Brasília) 
Término: 03/09/ 2020 às 09h00min (Horário de Brasília) 

ABERTURA 	DAS 
PROPOSTAS: 

Início: 03/09/ 2020 às 09h15min (Horário 	e Brasília) 

INICIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE LANCES 

Início: 03/09/ 2020 às 10h00min (Horário 	e Brasília) 

DEFINICÕES GERAIS:  
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os esmos significados: 
I. 	LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. 	LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da *nação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
pr posta de preços; ►  

4. 	JUDICATARIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5.CONTRATANTE: O Município de Cascavel, através do(s) órgão(s) con petente(s) que é(são) signatário(s) do 
in &mento contratual; 	 jjj 

6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta lici4ção, e é signatária do Contrato com a 
A inistração Pública; 
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7. !FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Cascavel, que é o órgão encarregado do 
aclompanhamento e fiscalização da execução; 
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8. PREGOEIRO: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
pr 1 cedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envellopes das propostas de preços e da 
do •trnentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos 
pr cedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de nienor preço, adjudicação, quando não 
ho er recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão 

e recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, so 
vis , 'do à homologação e ou a contratação; 
9. ' EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder ecutivo Municipal, formada por, no 

02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira dura e a realização do pregão; 
10 AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de Despesa 
do s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu PROJETO BÁSICO/ TERMO 
D REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 
Pr goeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e 
pr mover a celebração do Contrato e contratos; 
11 ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12 PMC: Prefeitura Municipal de Cascavel. 

Co põem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

Pt RTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Erti. que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da Ata de 
Registro de Preços e Contratos. 

P RTE B — ANEXOS 
A áxo I— Projeto BásicofFermo de Referência do Objeto; 
A 6to II — Modelo da Proposta de Preços; 

exo III — Modelo de Declarações; 
A àxo IV - Minuta do Contrato. 

1 DO OBJETO. 

1.1. A presente licitação tem como objeto a LOCAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CASCAVEL/CE. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Credenciamento Junto ao Banco do Brasil S.A, verificação das condições de participação, abertura e análise 
das "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes; 
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e clagificação inicial; 
2.4 - Lances entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2.7 — Adjudicação. 

3 IDAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
34 - Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente estabelecida neste País, cadastrados ou não 
no; Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE e cpiie satisfaçam a todas as condições de 
ca'dastramento junto a Banco do Brasil S.A., bem como, da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus 
o divos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à 
f a constituição do tipo de empresa, sendo: 
a) Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita por ações, 
Anônima - SA (regulada pela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a EMpresa Individual de Responsabilidade 
; 
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b)lob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Soei 
itada - EIRELI (regulada pela Lei Federal n° 12.441/11); 

c) Sob a denominação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Indi 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3. 4  Loicitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3. 1 - Se antes do início da validação das propostas de preços for constata 
re Fâentantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá partici 
3..2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes 
va dação das propostas de preços, os respectivos participantes serão automa 
in ependentemente do preço proposto. 
3. - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concorda 
de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão tempor 
im edimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, o 
es jam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Fed 
lic tantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórci 
motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no CAD 

DÓNEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
- Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnico 

P FEITURA MUNICIPAL DE Cascavel/CE, membro efetivo ou substituto  
Pr üleira ou membro da Equipe de Apoio. 
3. -.Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Banco do Bra 
3. '— Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 

3. r 
A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto d 

d sua participação no certame. 
I 

4Ir CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRES 1 

I 
D MAIS INFORMAÇÕES DO PROCESSO: 	 1 

A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá() estar ciente que o objeto adquirido 
sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de récusar caso não esteja de acordo com o 

ebificado no Projeto Básico/Termo de Referencia da presente licitação o seja um serviço de qualidade inferior 
Olicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justifica . 

4. 1 A participação na licitação implica automaticamente na aceitação inte 1 e irretratável dos termos e conteúdos 
d te edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamenls em vigor; e a responsabilidade pela 
fielidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 'qualquer fase da licitação. 

4.1 , - REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
hqrário de Brasília/DF. 
4.ê.1 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato su rveniente que impeça a realização do 
cej-tame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quar ta e oito horas) a contar da respectiva 
daita. 
4.7 - DO ENDEREÇO E HORÁRIO PARA A ENTREGA DE DOCUM1 NTAÇÃO FÍSICA 
4.7.1 — Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, Setor de Licitações, situad a Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 

,  

2 50, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel, Ceará. 
4. .2 - Conter no anverso do envelope o endereçamento em nome da Pregoe" . e número do Pregão. 
4. .3 - Horário de expediente do Setor de Licitação: das 8h às 12h. 
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fades cooperativas; 
'dual (El). 

a comunhão de sócios, diretores ou 
ar do certame. 
entre licitantes participantes após a 
camente desclassificados do certame, 

, de dissolução, de fusão, de cisão ou 
a de participação em licitação ou 
tenham sido declaradas inidôneas e 
a1, Estadual e Municipal, bem como 
, ou ainda aquelas que por força dos 
STRO NACIONAL DE EMPRESAS 

sejam servidores ou dirigentes da 
da Comissão de Pregão, bem como a 

il S.A.; 

licitação implicará na impossibilidade 

E LICITAÇÃO 

4. . Para participação na presente licitação todo interessado deverá proce er a prévio credenciamento junto ao 
Banco do Brasil S.A. 
4.2. As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis no sítio "wfflir.licitacoes-e.com.br", verificação das 
condições de participação, abertura e análise das "propostas de preços" e "dockmentos de habilitação". 
4.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizWão das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
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Et  4. ..— DOS ATOS E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABER 
P OPOSTAS DE PREÇOS, DA ETAPA DE LANCES E RECEBIME 

CURSOS E DEMAIS ATOS DO PROCESSO. 
4.S.1. Os atos bem como a condução do processo se dará pela forma eletrôn 
S.A., devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente pela ferramenta 

5 -] DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SE 
.11.1fr 	 na=2:=......z„......rr,-• ...-a. 

5 . li — A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os do 
ed;tal, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário m 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propos 
5.1.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrô 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas dec 
5. .2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, q 
ha ilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital; 
5.4.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de nabilitação, que não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores d dezesseis anos em qualquer trabalho, 
sa 'vo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 
5.1.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio 
dolsistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazer it_is aos benefícios previstos nessa lei. 
5.1.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilita o, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitar a licitante às sanções previstas neste 
edital. 
5. 'As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico 
5. .1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
s ções previstas neste edital; 
512 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir & proposta e documentos de habilitação 
anteriormente encaminhados;  

5±3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando con tatar que a avaliação da conformidade 
das propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar m is de um dia; 
5.2.3.1 Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, m sagens às licitantes informando a data 
e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 
5.3. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita m tante consulta direta em sítios oficiais 
na, internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema) a fins de classificação de Proposta de 
P:.ços ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão os prazos máximos do item 5.6 deste 
edital, obedecidas as disposições abaixo. 
5.4. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente. 
5.4.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma auten cação, ainda que diversas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devid ente provada pelo licitante no ato da 
apresentação do documento. 
5.4.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, disco magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráfic s ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das Propostas de Preços de preço. 
5.4.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, com reendendo os documentos referentes à 
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresen ados no idioma oficial do Brasil. 
5.4.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certa e licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzi os para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.4.5. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de alidade em original, ou em cópia já 
autenticada por cartório competente, devendo a cada face de documento repr duzido corresponder uma autenticação, 
ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todo perfeitamente legíveis. Portanto as 
certidões/declarações bem como as de falência e concordata caso exigidas ste edital as quais não tiverem em seu 
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E ACEITABILIDADE DAS 
O DE DOCUMENTOS FÍSICOS, 

a, na plataforma do Banco do Brasil 
isponivel no referido sítio. 

M APRESENTADOS 

umentos de habilitação exigidos neste 
cados para abertura da sessão pública, 
s e dos documentos de habilitação 
ico, o valor global da proposta, já 
ri-entes da execução do objeto; 
e cumpre plenamente os requisitos de 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

co o sua data de validade terão validade de 60 (sessenta) dias. 
5.4 6. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todasÉas informações de seu bojo legíveis e 
int ligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de regão. 
5.51 O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto nest item será eliminado e não participará 

6.  da ase subsequente do processo licitatório. 
5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autentigdo, para fim de verificação, sendo a 
err43resa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) borras contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.71.1  Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem; ser sanadas nos trâmites do processo, 
erra atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competitividade. 
6-.■DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS .rLETRONICA 
6.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora desa.gnadas para a abertura das mesmas, 

• co signando o preço Global do lote, incluídos todos os custos diretos e indiretbs, de acordo com o especificado neste 
edital. 
6.11. I.1 - O campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do 'licitante. 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo para 
reJebimento. ., 	._ 
6.1 - A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser `plaborada em formulário específico, 
CONFORME O ANEXO II deste instrumento, e enviada exclusivamente pbr meio do sistema eletrônico, sem a 
id tificação do fornecedor, caracterizando o produto ou serviço proposto nd campo discriminado, contemplando o 
L TE cotado conforme a indicação do LOTE no sistema, devendo ser apen4 anexado a proposta referente ao lote 
em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência - Anexo I do Edital, com critério de 
juramento MENOR PREÇO MENOR VALOR POR LOTE, a qual conterá: 
6.3.1- A modalidade e o número da licitação; 
6..2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE; 
6.3.3- Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital; 
6.3.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.3.5- Os itens cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas nc Projeto Básico/Termo de Referência, 
bem como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva Marca, quando for o caso; 
6.3.6- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6. .7 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6. .8 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estã inclusos todos os tributos, encargos 
tr alhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, desl camentos de pessoal, custos e demais 
de pesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de luro.
6. .9. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento' dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade d e sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do presto no art. 26, § 5° do Decreto Federal 
n° 10.024/19). 
6.3.10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
6.3.10.1- verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e inforinar em campo próprio da plataforma 
Www.licitacoes-e.com.br. 
6.4 - O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
h4134itação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as Transações que forem efetuadas em seu 
Olhe no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances. 
6.'4.1 - A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com! o disposto no Anexo II — modelo de 

	

Proposta de Preços. 	 t 
6. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão com r apenas duas casas decimais após a 
vi:gula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os n .  eros após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
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6.591 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
6.51.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
prerdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
posam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o 
valfor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.513 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, tão lhe assistindo o direito de pleitear 
quilquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.514 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para 
cIaláificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. 
6.515 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na 
pI ilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão 
adj Wcadas Propostas de Preços com valor superior aos preços máximo:: unitários/globais estimados para a 
co tratação. 
6.516 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará e preço total do lote/ item conforme o • cai), expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e total por lote/item 
cotlforme o caso. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenta o Menor Preço, desde que atenda as 
exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 
6.5.7 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada co item, quantidade solicitada, tipo, o 
valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, 
impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que 
nãestejam registrados nestes documentos; 
6. 
 i 

8 - O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 !sessenta) dias consecutivos da sessão 
de bertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/02. Caso a lic.tante não informe em sua Proposta de 
Pr&os o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
64.9 - A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços a serem executados e as condições de participação, 
coipetição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
6.J.10 - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meia do sistema. 
6.5.11 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconform_dade com este item. 
7 IDOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

.  
416 7.1Ij bs INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada c/c art. 

40do Decreto Federal n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos i 
ab ixo relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o 
se prazo de validade. 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1° da Lei 
10;024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', 'doe', "xls","png" ou "jpg", observado 
o limite de Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecklas pela plataforma vvww.licitacoes-
e . dom.br. 
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
ncl sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6°  da Lei 10.024/19) 
ol?s. 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
e-tilail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacão. 
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7.2 1. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em original ou cópia 
aut nticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retratar fielmente;a condição do documento original ou 
autscticado, no prazo de 02 (dois) dias, contado a partir do I° dia útil subRequente ao envio eletrônico. Caso o 1 
lici 4nte contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o memo será inabilitado. 
7.2 . Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
ma z, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos document s que são válidos para matriz e todas 
as liais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sed que apresentou a documentação. 
7.3 RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3 1., 	COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil da 
J á' 	devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agên4, apresentar o registro da Junta onde 
op g com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3 4. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. - MEI: Certificado da Condição de 
Mi roempreendedor Individual - CCMEI., cuja aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no sítio 
wWw.portaldoempreendedor.gov.br  
7.313. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SO4IAL CONSOLIDADO em vigor 
de -damente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
em resárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentds de eleição de seus administradores; 
de endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
av ação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7. 4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade4 simples - exceto cooperativas - no 
C rio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
lic te ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório le Registro das Pessoas Jurídicas do 
Es ido onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

Iii 7. 5: DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou so edade estrangeira em funcionamento 
no rs, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
co petente, quando a atividade assim o exigir. 
7.316 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sóciofs) Administrador(es), válido na forma 
da lei; 	 h 
73.7 - Certidão específica emitida pela junta comercial com data não supetior a 30 (trinta) dias. 
7.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: . 
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.41.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 4onfonne o caso, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ofijeto contratual; 
7.4.3. Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa cia União (PGFN), inclusive quanto as 
contribuições previdenciárias; 
7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
7.4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou ISS); 
7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS; 
7.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalhd. 

7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão a 'resentar toda a documentação exigida 1 para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente lguma restrição; 
7. I - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será segurado o prazo de 05 (cinco) dias 
lit. i; cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente cor declarado o vencedor do certame, 
pr rrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regvlarização da documentação e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; i 
7.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a&evogação da licitação, ou o lote/item, 
conforme o caso. 
7.. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.8.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidoeda sede da pessoa jurídica; 
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7.8. 1  Capital social mínimo ou patrimônio liquido correspondente a 10% (flez por cento) do valor arrematado, 
po rido a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplifithda expedida com data não superior a 
30 trinta) dias da data de abertura da Licitação, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante. 
7.9 RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.9 1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
me iante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica e direito público ou privado, com 
ide tificação e firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante Ocecutou os serviços compatíveis com 
c cierísticas com o objeto desta licitação, acompanhado de cópia autenticadalkle respectivo contrato. 

7.1 . DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.1 .1. Declaração com firma reconhecida em cartório de que, em cumprimereo ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27 0/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
em rega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou ingalubre, nem emprega menores de 16 
(d 1 

 eáseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, com firma 
reconhecida em cartório; 
7.10.2. Declaração com firma reconhecida em cartório, expressa de integral coicordância com os termos deste edital 
e seus anexos, com firma reconhecida em cartório;. 
7.10.3. Declaração com firma reconhecida em cartório, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
surlerveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de; declarar ocorrências posteriores, (art. 
32, §20, da Lei n.° 8.666/93). 
7.1.4. Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação ( 
do atos do processo; 
7.11.I  Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
co

. 
 d apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. i 1 

8 -.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS. 1 i 

Dii. ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1'. Abertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas quanto 
aos aspectos materiais e formais. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no 
Sistema. 
8.1.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 04 (quatro) casas decimais em seus valores unitários e com 
até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais, inclusive em propostas 4r adequação, quando for o caso. 
8.1.3. O Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas participarão da 
etapa de lances. 
8.1.4. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limitei máximo discriminado no MAPA DE 
PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase 4e lances, o lance final deverá atingir 
preço inferior ou igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS, Caso não seja realizada a disputa de 
lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite 
máximo acima especificado. 
8.l ..5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão p  
di onibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa. 
D ETAPA DE LANCES 
8.2. A Pregoeira dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, as licitantes 
poderão encaminhar lances. 
8.3. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DO ITEM. 
8.3.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a roposta inicial (não identificada). Em 
seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio d Sistema eletrônico, sendo a licitante 
imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro valor. 
8.3.2. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao eu último lance registrado no Sistema, 
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante. 15.3. Durante a sessão pública de 
disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O Sistema não 
ittificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
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8.44 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fecha 
lan es públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.5 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) m 
aut maticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 10 ( 
ses ão pública. 
8.6! Encerrado o prazo previsto no subitem 8.5, o Sistema abrirá oportunidade 
ma t baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores à 
fec ado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento des 
8.71 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas n 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferec 
(cifico) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.81 Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances se 
8.91 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, h 
qu g as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classifica 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento des 
8.10. Poderá a Pregoeira, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadament 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigê 
8.11. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da 
perinanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, qu 
realizados. 
84. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sodiente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes, através 
data e hora da reabertura da sessão. 
8.13. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de dis 
DO 'LICITANTE ARREMATANTE 
8.1' . A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo pr 
8.135. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoe 

1 

eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.16. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá: 
8.16.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 24 (vinte e qua 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanhad 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste E 
8.16.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira 
obServado o disposto neste Edital. 
8.1,7. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassi 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classific 
8.17.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferi 
8.18. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta 
emissão. 
8.19. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidad 
contemplem apenas parte da execução do objeto. 
8.20. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o númer 
vírgula. Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto r 
valor cotado. , 
8. 1. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a fret 
d ás ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto. 
842. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limi 
PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe, entretanto, o valor 
caOter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgã 
8.23. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objet 
m sma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regim 

e máximo discriminado no MAPA DE 
e referência da presente licitação, terá 

de controle externo e interno. 
da licitação através de empregados, a 
das cooperativas, devendo a proposta 
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O 

4 4 aprdsentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime  qualquer outro agente econômico. 
8.24. Após a apresentação da proposta não caberá desistência 

8.21. RECURSOS: Ao finai da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será aberta a 
opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que qualquer licitante 
podèrá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, c m registro da síntese das suas razões 
em éampo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 ( s) dias corridos, ficando os demais 
licintes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessi o também de 03 (três) dias corridos 
(qu começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegura a vista imediata dos autos. 

li 

8.2 .1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, a foral da sessão do Pregão, importará 
a pr lusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pre oeira ao licitante vencedor. 
8.24.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da qmissão de Pregão, durante o horário 
de 4xpediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer rrespondências enviados no horário 
de 08 às 12 horas, de segunda a sexta-feira. 
8.24.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representae legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por repre ntante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.24.4. O recurso será dirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pre4eira, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo sul?ir, devidamente informado, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis contado do recebimento do recurso 
pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
8.24.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente prolelatórios ou quando não justificada a 
inteção de interpor o recurso peia Licitante no momento oportuno. 
8.211.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado 
adritinistrativamente. 

t 8.2 :7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.2,:.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) Gestor(es) 
adjádicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) 1. homologará(ão) do processo, para 
detrininar a contratação;  
8.24.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista fran ueada aos interessados na sede da 
Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel. 

8.25. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada a circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as Propostas de Preços escritas e verbais sucessivos, ordem de classificação, a análise da 
doqumentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo se a mesma obrigatoriamente assinada, 
ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
8.2.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, erá feita pela Pregoeira a adjudicação 
ao 'icitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o q . o processo, devidamente instruído, 
será encaminhado: 
a) À Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Ata de Registro de 
Prqços. 
8.26. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer filamento, suspender a sessão mediante 
mdtivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocaáião, fazendo constar esta decisão no 

I 

sistema eletrônico. 	 1 
84.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Pretos e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspedder a sessão para realizar diligência a 
fini de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.26.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lance , se o sistema eletrônico permanecer 
acéssível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem rejuízo dos atos realizados. Quando a 
dekonexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessã do pregão na forma eletrônica poderá 
sei suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos opera res representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura d sessão. 
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8.27.. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço conforme definido no 

1 pr rabulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
8.2 .tli. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.2 .2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou S Dcretário(s) — será feita por meio de 
di Dação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do Banco do Brasil S.A. no "chat" 
de rensagern e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de 
Pre ão da Prefeitura de Cascavel, conforme disposto da Lei Orgânica do Município. 
9 - AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

l 

1  
21 

9.1 Às despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de TRANSFERENCIA SUS - BLOCO DE 
CUSTEIO, na dotação or amentária: 

Ri rtit;  

09 01 10.301.0006.2.043 1.214.00000C 3.3.90.40.00 3.3.94.40.12 

09 41 10.302.0006.2.044 1.214.00000C 3.3.90.40.40 3.3.90.40.12 

10 - ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, 
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. 

Adi& 	  
10A. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
104.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico 
coMissaode s re•ao easeavel.ce. • ov.br ou através de protocolo à Comissão de Pregão situada no endereço Av. 

Ch: celer Edson Queiroz, no 2650, Rio Novo - Cascavel - Ceará, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar 
es arecimentos ao ato convocatório deste Pregão. 
10 '.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
rec bimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
an- os. 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
adthinistração. 
10.2. DA IMPUGNAÇAO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer pessoa por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores data fixada para abertura da sessão 
pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso. 
10.2.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio até o „ trapsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela 
el oração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo dois dias úteis, contado da data de 
re 13imento da impugnação. 
10 .3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema e 
po teriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no 
si : http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Munizipios do Estado do Ceará). 
10 2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, 
no autos do processo de licitação. 
10:2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não 
afitar a formulação das Propostas de Preços. 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10:3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO-E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
10:3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impupaçães mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
1- 6 endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Cascavel; 
II-. a identificação precisa e completa d o autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
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cora robatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento 
de ehtificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de Cascavel, dentro 
do azo editalício; 
III- fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
IV-1 0 pedido, com suas especificações; 
10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importd em modificação dos termos do edital 
será :designada nova data para a realização d o certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
forl.laulação das Propostas de Preços. 
10.E1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma' que se deu ao texto original, exceto 
qu 'do, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Proposta.. de Preços. 
10. - .DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregckira ou a autoridade superior, poderá 
pro over diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
forinais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada :a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo pira a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
dettrminado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel/CE poderá revogar a licitação por razões de 
int esse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 
11 ',DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

11 , 7  A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado 
primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso] 

11. A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Se4.etaria exibida no Preambulo deste 
ed 41. 
11.3 — O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o diieito de não homologar ou revogar o 
p pente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
11.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da empresa para fins de 
verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de 
peásoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 

DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 	wee======-• 
12:1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de 	cavel/CE - CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos termos do modielo que integra este Edital. 
12.1.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicaçfo em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.1.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados, 
incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para tgclos os atos do processo. 
1241.1.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação na prazo assinalado no item 9.5 será 
enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei n° 8.666/93, ocasião em que/ será convocado a licitante classificada 
em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e 
inserias na mesma lei. 
1242 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da LeOslação aplicável deverão obedecer às 
dibosições elencadas no Contrato a ser celebrado ANEXO V deste edital. 
1213 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a 4rtir da convocação, para assinatura da 
Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, qundo solicitado pelo Licitante Vencedor 
dt2rante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administação. 
121.3.1 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora d:e não assinatura do Contrato, no prazo 
esiabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
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12.3.2 - Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido 
conliocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação fina 
mes bs, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interes 
esti ados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto B 
12. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Con 
piá cos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o qu 
sua' ssinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis te 
12. - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data 
es elecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 10.520, sub 
21/ 611993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da 
14 2/2006, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei 
20 13 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor. 
13 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
■■‘ 	  

11)  13.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE E 
SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO: A prestação dos serviços li 
OR1DENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, por parte d 
qu poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Co 
pa e deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportun 
dis onibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
130 ,1- A ORDEM DE SERVIÇO emitida conterá o serviço a ser executado 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fa 
aidla remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
13,1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ORDE 
exedutar o serviço no local designado pela Contratante, dentro do prazo e ho 
reepberá o atesto declarando a prestação dos serviços. 
13;1.3- O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabili 
quántidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 
a Orem executados. 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUCÃO:  Os serviços licitados dev 
05'(CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SER 
local determinado na respectiva ORDEM DE SERVIÇO. 
13,2.1. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável pe • con trato. 
132.2- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota F 
de: Cascavel/CE - CE, com endereço na Av. Chanceler Edson Queiroz, 
Cascavel, Ceará, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20 e CGF sob 
13.2.3- No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às n 
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser d 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 
forma da lei e deste instrumento. 
13.2.3- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosament 
Básico/Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições co 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pag 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisqu 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da p 
ii4putáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
aVa reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
ve 'ficarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
dglo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilida 

facultado à administração municipal 
das propostas, para negociar com os 
e público e respeitados os valores 
sico. 
to nos quadros de aviso dos órgãos 

to dia útil do mês subsequente ao de 
os aditivos. 
sua assinatura e vigerá conforme 

diariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 
n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 

n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 

CUÇÃO: DAS ORDENS DE 
'tados se dará mediante expedição de 
administração ao licitante vencedor, 
trato (execução imediata) ou apenas 

dade administrativa, a necessidade e 

a respectiva quantidade, devendo ser 
-símile ao seu número de telefone, ou 
adastro ou do próprio Contrato. 

DE SERVIÇO, o licitante deverá 
ários previstos, oportunidade em que 

ade civil do fornecedor por vício de 
exo deste Edital quanto aos serviços 

ão ser iniciados no prazo máximo de 
IÇOS emitido pela administração, no 

o acompanhamento e fiscalização do 

scal em nome da Prefeitura Municipal 
2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, 

N° 06.920.253-2. 
as e exigências especificadas neste 

imediato ou no prazo máximo de 24 
licação das penalidades cabíveis, na 

as especificações contidas no Projeto 
stantes de sua proposta, bem ainda às 
ento de todos os impostos, taxas e 
r encargos judiciais ou extrajudiciais, 
stação dos serviços que lhes sejam 

parte, o objeto do serviço em que se 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
e a fiscalização ou o acompanhamento 
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pelo: órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela 
pro 'dências que ultrapassarem a 

Administração, para representá-lo na ex 
competência do representante do fornece 

sup riores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões qu 
dosiserviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da c 
65 da Lei n° 8.666/93; 
e) &execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funci 

14.J 	DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

íp  14.: PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incid 
trab lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direito 
mat 1-ial, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
incl ive a margem de lucro. 
14. - PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção da execuçã 
DI4S após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento da execu 
da ocumentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, a 
De tora, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
aco panhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante 
validade, observadas as condições da proposta. 
14.1:1- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em O 
noite' da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, c 

9 . Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000> - Cascavel - Ceará, inscrito n 
201  
14.2.2- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminh 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta 
cheque nominal. 
14:3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 
1414- REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese d 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditiv 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configuran 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste de 
ser, restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os enc 
Administração para a justa remuneração da execução, objetivando a manuten 
initial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
15 - DAS SANÇÕES. 
	 41111111~1115151.:1:- 

15.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua pro 
serviços/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execuç 
iniflôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5(cin 
seguintes multas e das demais cominações legais: 
15.1.1 - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso 

a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do serviço/contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

1.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de a 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de serviços 
liffiite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso s 

 

osta, deixar de assinar a Ordem de 
nsejar o retardamento da execução de 

do contrato, comportar-se de modo 
om o Município de Cascavel e será 
o) anos, sem prejuízo de aplicação das 

e: 

  

so na entrega/execução de qualquer 
endereço constante do cadastro, até o 

'a inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 

cução do serviço. As decisões e 
r deverão ser comunicadas a seus 

titativas que se fizerem na prestação 
tratação, na forma do § 1° do artigo 

namento dos serviços do Município. 

ia de todos os tributos, encargos 
autorais, deslocamentos de pessoal e 
xecução do(s) objeto(s) licitado(s), 

dos serviços, em até 30 (TRINTA) 
ão dos serviços e o encaminhamento 
és de crédito na conta bancaria da 
testadas pelo Gestor da despesa, 
encedor, todas dentro do prazo de 

duas) vias, Fatura e Nota Fiscal em 
m endereço na Av. Chanceler Edson 
CNPJ/MF sob o n.° 07.589.369/0001- 

ento da documentação tratada neste 
ancária do fornecedor ou através de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
s da execução do ajustado, ou ainda, 
o área econômica extraordinária e 
onstrada tal situação e termo aditivo, 
rgos do contratado e a retribuição da 
o do equilíbrio econômico-financeiro 

Iterada e consolidada. 
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tação, na hipótese de atraso superior 

rnos ao desenvolvimento do serviço, 
grave, ou descumprimento por parte 
s documentos que o complementem, 
mais sanções previstas na Lei n° 

or objeto da requisição, ou do valor 

prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
icipal — DAM. 
e descontado do pagamento a que o 

te o valor devido será cobrado 
ediante processo de execução fiscal, 
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retardamento na execução do serviços; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/soli 
a 30 (trinta) dias na execução do serviços; 
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transt 
às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mai 
do licitante de qualquer das obrigações defmidas neste instrumento, ou em outr 
não 1 abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 
global do contrato, conforme o caso; 

15.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação M 
1511- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticame 
liciante fizer jus. 
15.132- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do lici 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
coda os encargos correspondentes. 
15.3- O fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
15..1- descumprir as condições do Termo de Contrato; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi 
Adiininistração, sem justificativa aceitável; 
15 4 3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
mercado; 
15.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 
15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicada 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15:5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao co 
os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e ad 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e co 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo 

16 - FRAUDE E CORRUPÇÃO 
!.,..,..,,,,~:107..~~1~10~ • 

alente, no prazo estabelecido pela 

mar superior àqueles praticados no 

após regular processo administrativo, 

aditório e à ampla defesa, garantidos 

rtência; 
tratar com o Município de Cascavel e 
e até 05 (cinco) anos. 

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante ol processo licitatório e a execução do 
contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
17 DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

17.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusi 
ORDEM DE SERVIÇOS se dará através de publicação em jornal de grau 
Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser 
constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da fe 
S.A. 
17.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recurso 
serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (fl 
Cdscavel/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativa  

11- DISPOSIÇÕES GERAIS 

e para assinatura do(s) Contrato(s) e 
e circulação ou correspondência com 
fornecido pelo Licitante na declaração 
amenta eletrônica do Banco do Brasil 

interpostos, a anulação ou revogação 
elógrafo) da Prefeitura Municipal de 
ente em Jornal de Grande Circulação. 

etpretadas em favor da ampliação da 
etimento da segurança e do regular 

18.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre in 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem compro 
funcionamento da administração. 
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18.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e-pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) 
de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
18.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua prol:11)sta durante a realização da sessão 
pública deste Pregão Eletrônico. 
18.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
18.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto 
dessa licitação. 
18.6- INIa contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inícip de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de exped_ente normal no Município, exceto 
quand for expressamente estabelecido em contrário. 
18.7- 'ara dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será .competente o Foro da Comarca de 
Cascaliel/CE-CE. 

• 18.8- 4s informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMC, na Av. Chanceler 
Edson! Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através do telefone (85) 3334.2840, de 
seguna a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
18.9- ápias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento de 
cópia eprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal .de Cascavel/CE, situada na Av. 

  Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através do telefone (85) 
3334.2 40, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, no horário de 
08:00 s 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos 
interes ados, ficando o licitante obrigado a; 

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Documento de 
Arrecaáção Municipal - DAM. 
18.10- 1  O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítio virtual: 
http://niunicipios.tce.ce.gov.billicitacoes/,  nos termos da IN n° 04/2015-TCM-CE. 
18.11- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão 
de Pregão da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 
18.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
18.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica e assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

Cascavel/CE, 17 de Agosto de 2020. 
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